
Avaliação do Governo Societário 

1. Verificação do cumprimento das recomendações recebidas1 relativamente à 
estrutura e prática de governo societário (vide artigo 54.º do Decreto-Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro), através da identificação das medidas tomadas no 
âmbito dessas orientações. Para cada recomendação2 deverá ser incluída: 

a) Informação que permita aferir o cumprimento da recomendação ou remissão 
para o ponto do relatório onde a questão é desenvolvida (capítulo, subcapítulo, 
secção e página); 

b) Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, justificação para essa 
ocorrência e identificação de eventual mecanismo alternativo adotado pela 
entidade para efeitos de prossecução do mesmo objetivo da recomendação. 

 

A APSS tem procurado cumprir, ao longo do exercício da sua atividade, as Boas Práticas do 
Governo Societário conforme disposto no Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e seguir as 
instruções da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) no que se refere à elaboração do 
Relatório do Governo Societário e do Relatório e Contas.  

A informação que evidencia o cumprimento desses princípios pode ser aferida da seguinte forma: 

� Através da consulta do sítio da internet da APSS, os Princípios de Bom Governo são 
divulgados num menu específico, com a mesma designação, disponível para consulta 
em: 
www.portodesetubal.pt/documentos_institucionais.htm 
 

� Através da consulta ao sítio do SEE, a APSS procura manter atualizada a informação 
sobre a empresa (designadamente sobre estatutos, ficha síntese da empresa, 
remunerações, regulamentos, código de ética, informação financeira, entre outras) e que 
pode ser consultada em:  
www.dgtf.pt/sector-empresarial-do-estado-see/informacao-sobre-as-
empresas/entity/apss-administracao-dos-portos-de-setubal-e-sesimbrasa 

 
� No Relatório e Contas da APSS de 2015, a informação pode ser identificada no capítulo 

II – Cumprimento das Orientações Legais, no quadro seguinte: 

Informação a constar no site do SEE 
Divulgação  

Comentários 
S/N/N.A. Data de 

Atualização 
Estatutos  S 02/05/2013  

Caracterização da Empresa  S 12/03/2010  

Função de tutela e acionista  S 21/08/2013  

Modelo de Governo/Membros dos 
Órgãos Sociais  

- Identificação dos órgãos sociais 
- Estatuto remuneratório fixado 
- Divulgação das remunerações auferidas 

pelos órgãos sociais 
- Identificação das funções e 

responsabilidades dos membros do 
Conselho de Administração 

- Apresentação das sínteses curriculares 
dos membros dos órgãos sociais 

S 04/06/2015  

Esforço Financeiro Público  S 13/02/2015  

                                                           

1 Reporta-se também às recomendações que possam ter sido veiculadas a coberto de relatórios de análise 
da UTAM incidindo sobre Relatório de Governo Societário do exercício anterior.  

2 A informação poderá ser apresentada sob a forma de tabela com um mínimo de quatro colunas: 
“Referência”; “Recomendação”; “Aferição do Cumprimento”; e “Justificação e mecanismos alternativos”. 



Ficha Síntese  S 04/06/2015  

Informação Financeira histórica e atual  S 04/06/2015  

Princípios de Bom Governo   
- Regulamentos Internos e Externos a que 

a empresa está sujeita 
- Transações relevantes com entidades 

relacionadas 
- Outras transações 
- Análise da sustentabilidade da empresa 

nos domínios: 
Económico 
Social 
Ambiental  

- Avaliação do cumprimento dos 
Princípios de Bom Governo 

- Código de Ética 

S 04/06/2015  

 
Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial dos itens assinalados (o que, no caso 
vertente, não se verificou), o conselho de administração toma conhecimento e toma as medidas 
consideradas adequadas. 
 

2. Outras informações: a entidade deverá fornecer quaisquer elementos ou 
informações adicionais que, não se encontrando vertidas nos pontos anteriores, 
sejam relevantes para a compreensão do modelo e das práticas de governo 
adotadas. 

Não aplicável. 

 


